
 

 

 

Circular  nº 04/2012 

 

11 de Janeiro de 2012 

 

 

Assunto: Reembolso da APIRAC de 20% sobre propinas de exame no CENTERM 

 

 

Caros Associados, 

 

Como tem sido difundido, foi concedida oficialmente, no dia 31/10/2011, ao CENTERM, por parte do 

Instituto Português da Acreditação (IPAC), a Acreditação para a Certificação de Técnicos para o 

Manuseamento de Gases Fluorados com Efeito de Estufa, no âmbito do Decreto-Lei n.º 56/2011, de 

21 de Abril. Esta Acreditação é o culminar de um processo iniciado em 2009, com vista a permitir que 

o nosso sector cumpra os Regulamentos Europeus, que estão na génese do referido diploma 

(Regulamento CE n.º 842/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio e 

Regulamento CE n.º 303/2008, da Comissão, de 2 de Abril). 

 

Recordamos que por Designação da Agência Portuguesa do Ambiente (APA), o CENTERM 

encontrava-se desde Junho a executar em Portugal os exames de Certificação Europeia neste âmbito. 

Sendo que os Certificados provisórios emitidos, desde então, aos técnicos que superaram o exame 

de Certificação, foram substituídos por Certificados definitivos em que constava já o símbolo de 

entidade Acreditada. Juntamente com os Certificados, os profissionais recebem também um cartão 

personalizado que os identifica como Técnicos Certificados. A par do cartão será ainda entregue uma 

caderneta para registo da actividade anual. O CENTERM já disponibiliza no seu sítio na internet a lista 

actualizada dos Técnicos Certificados. 

 

No quadro do relacionamento institucional entre a APIRAC e o CENTERM foi estabelecido um 

protocolo que prevê o reembolso por parte da APIRAC em 20% das propinas de exame inerentes a 

processos de certificação de profissionais oriundos de empresas associadas da APIRAC. 



 

 

 

O reembolso efectuar-se-á na forma de desconto sobre o pagamento das quotas do ano em curso no 

valor correspondente a 20% do valor de propinas de exame (valor sem iva) de funcionários 

pertencentes ao quadro das empresas associadas pagas no ano anterior. 

 

Valores pagos por associados em propinas de exame no ano em curso serão assim considerados para 

abatimento em quotas do ano seguinte. 

 

Naturalmente, esta é uma prerrogativa aplicável aos associados que tenham as quotas em dia. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

A Direcção da APIRAC 


